
INDICAÇÃO Nº 
1135
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a liberação de recursos financeiros para o recapeamento asfáltico de diversas ruas do município de ITAPURA. 
JUSTIFICATIVA

Itapura localiza-se no extremo oeste do Estado de São Paulo, já na divisa com Mato Grosso, na região administrativa de Araçatuba. Atualmente possui 3.900 habitantes. 

Itapura, que em tupiguarani significa “pedra que emerge das águas” foi fundada por Antônio Mariano de Azevedo em 1858, ano em que foi criado o Estabelecimento Naval de Itapurá ou Colônia Militar de Itapurá, uma fortificação de defesa dos rios Paraná e Tietê. Somente em 1964 o município adquiriu autonomia municipal, mas ainda necessita de uma série de medidas para que possa atingir o desenvolvimento pleno. 

Essa cidade merece carinho e atenção do Governo do Estado, coisa que pode ser feita através do recapeamento asfáltico urbano das ruas. Tal medida trará imenso benefício para a cidade, trazendo progresso e desenvolvimento não só para o bairro em específico, como benefício para a própria cidade, e obviamente traz benesses diretas para os moradores das ruas atendidas. 

Indiscutível assim, a melhoria que tal recapeamento trará às pessoas que ali residem, bem como os ganhos que tal obra representará para o Município como um todo. Logo, mostra-se de suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local. 

De suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas
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